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PARECER JURÍDIC0 N° 13/2026

Ref.: 01° TERMO ADITTVO DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇO n°. 01 /2025.

ANÁLISE  JURÍDICA.  DIREITO  ADM"ISTRATIVO.
LICITAÇÕES  E  CONTRATOS.  PRORROGAÇÃO  DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n°.  01/2025.  Art.  84,
cqpíi/,    da   IÂi   n°`    14  I33/2021,   RENOVAÇÃO   SEM
AUMENTO          DE          PREÇO S.           V ANTAGEM
CONF IGURADA.        PELA        LEGALIDADE        DO
PRoCEDlmmo.

1.   RELATÓRIO.

Trata-se   de   análise   dos   aspectos   legais   do   procedimento   tombado   sob   a

nomenclatura"01°TERML0ADITIVODAATADEREGISTRODEPREÇOn°.01/2025"

em  que  `Jisa a renovação de  ATA  DE  REGISTR0  DE  PREÇO  referente  a materia]  de

papelaria por mais 12 (doze) meses.

Em consulta realizada ao PI.ANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA de

2026 deste Poder Legis]ativo, temos a estimativa de R$ 20.000,00 (vinte mi] reais) para a

contratação de material de expediente.

Compõem  o  processo  administrativo:   a)  certidões  negativas  de  débitos;   b)

declaração que não emprega menores de idade, exceto na condição de menor aprendiz; c)

relatório riscal do contrato; d) ofício aditivo; e) justiricativa e; 0 minuta do termo aditivo;

Em 05  de Maio de 2026, os autos seguiram a esta Procuradoria para opinião da

legalidade do procedimento.

É o breve relatório, À fundamentação.

2. FUNDAMENTAÇÃO.

0 presente procedimento admíristrativo se trata da aquísição de material  de

expediente pela Câmara Municípal,  deconente da Ata  de Registro de Preços n°.  01/2025,

originada da

próximo.S
T_      -.1 --.-

ensa de Licitação n°. 07/2025, cujo termo final está previsto para 07 de Maio

Página 1 de 4



l[abaiã`hAã
CASA DAS  LEIS,  CASA DO  POVO

A respeito da possibilidade da renovação da Ata de Registro de Preço, citamos

o Art. 84, cú!pzff, da Lei de Licitações:

Art.  84.  0  prazo  de vigência da ata de registro  de preços  será de  1  (um)
ano e poderá ser prorrogado,  por igual  período,  desde que comprovado o
preço vantajoso.

Nesta senda, veri.fica-se a pemissão 1egal para a renovação.

Além disto, a pronogação por mais um ano também está prevista no temo de

referência do edital da dispensa de licitação que originou a Ata de Registro de Preços. Nestes

temos:
3.  DA VIGÊNCIA  DA ATA

3.1.  0  Drazo de vif!ência da Ata de Registro  de Preco. será  Delo
i)eríodo de  01  íum`  ano  e i)oderá ser  Drorrogado  i)or iÊua]  Deríodo.
desde aue comDrovado  o  i)reco vantaioso  (Art.  84.  Lei  14.133/202lt.

Logicamente, somente é pemítido renovar aquilo que ainda está vigente. Como

mencionado acima, o pacto somente terá o prazo expirado em 07 de Maio de 2026, logo ainda

estando vigente.

No mesmo sentido se encontra a Orientação Normativa n° 03, da Advocacia-

Gk}ml-da LTnÉãc:

ORIENTAÇÃ.O NORMATIVA AGU N° 03/2009
Na  análise  dos  processos  relativos  à  prorrogação  de  prazo,  cumpre  aos  órgãos
juridicos  verificar  se  não  há  extrapolação  do  atual  prazo  de vigência,  bem  como
eventual ocorrência de solução de continuidade nos aditivos precedentes, hipóteses
que  configuram  a  extinção  do  ajuste,  impedindo  a  sua  prorrogação.  (Indexação:
contrato;   prorrogação.    ajuste.    vigência.    solução    de    continuidade.    Extinção.
BEFERENCIA:  art.  57.  inc.  11,  Lei  n°  8.666,  de  1993;  Nota DECOR  n°  57/2004-
MMV; Acórdãos TCU 21 l/2008-Plenário e 100/2008-Plenário).

Não somente isto!
Da pesquisa efetuada pelo agente de contratação, verificamos que os preços aos

quaís a Adrinístração Pública estava disposta a pagar no ano passado se mantiveram, sequer

sendo corrigidos, demonstrando um ganho, pois, repete-se, as ciffas foram atualizadas.

A vantagem pode ser evi-denciada pela realização de pesquisa de mercado, como

cidju o Tribuna] de Contas de .União:
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Acórdão  3351/2011   -  Segunda  Câmara  -  TCU:   9.10.4.   Somente  proceda  à
prorrogação  de  contratos  de  prestação  de  serviços  executados  de  forma  continua
quando reste demonstrado que tal opção assegure a obtenção de condições e preços
mais vantajosos para a Administração, conforme precei[ua o art.  57, iiic.  11, da Lei
8.666/93, o que deve ser evidenciado com a realização de pesquisa de mercado para
serviços   similares,   devendo   ser   incluídos   nos   autos   do   respectivo   processo
administrativo os documentos que fundamentem a decisão.

Soma-se a isto o Íàto de existir relatório do fiscal de contrato acerca da prestação

dos serviços pelos contratados de forma satisfatória, em respejto as obrigações .exigidas poT

contrato e por Leí.

Impende  registrar  que  não  cabe  a  esta  Procuradoria  adentrar  em  aspectos

materiais, devendo limitar-se na análise dos requisitos formais. Neste aspecto, merece menção

a fúndamentação do Min. Gilmar Mendes, do SUPREM0 TRIBUNAL FEDERAL -STF,

no HC 171.576, publicado em 05.06.2019:

",[...]

E  que,  no processo  licitatório,  não  compete  ao assessor juridico averiguar se está
presente a causa de emergenciàlidade,  mas apenas  se há nos  autos,  decreto que  a
reconheça. Sm funcão é zelar Dela lisura sob o asi)ecto formal do i)i.ocesso. de
maneira a atüar como verdadeiro risca] de formalidades." (grifo nosso)

No mesmo sentido encontra-se o 'Emtinciado 07 do Manual de Boas Práticas

Consultivas da AGU:

"0 Ór£ão Consu]tivo não deve emitir maniftstacõcs conc]tmivas sobre temas não

iurídicos.   tais   como   os   técnicos.   administrativos   ou   de   conveniêncía   ou
oi)ortunidade.   sem   Dreitiízo   da   oossibilidade   de   emitir   oDinião   ou   fazer
recomendacões sobtte tais ouestões. aDontando tratar-se de i uízo díscricionário.
se  aDlicável.   Ademais,  caso  adentre  em  questão  jurídica  que  possa  ter  reflexo
significativo em  aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual  a situação juridica
exi stente que autoriza sua maniféstação naquele ponto". (grifo nosso)

Por   fim,   explicita   a  existência   de   dotação   orçamentária  para   o   integral

adimplemento  das  Óbrigações  oriundas  da  prorrogação  contrato,  confome  se  extrai  da

Declaração de Di. sponibil ídade Fínanceira e Orçamentária:

•     Uüídãde crçamenáríã: Olol -Câmara Municipai de l`tabaiana
•      Projeto/Atividade:   2001/2026   ~   Manutenção   das   Atividades   da

CâzpLara.M'ú?Licipa!
•      Classiricação Econômica: 33903000 -Material de consumo
•      Sübe]ementô de Despesa: 33903016    Ma€erial de Expedi.TL{e
•      Fontede Recursos: 15000000 -RecursosNãovinculados de lmpostos.
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É a fundamentação. À conc]usão.

m - coNCLusÃo.

Por  todo  o  exposto,  esta  PROCURADORIA  JURIDICA  0P"A  PELA

LEGALIDADE  do  procedímento administrativo ana]isado, uma vez que obedecidos os

requísi.tos ]egaís.

É a conclusão. À apreciação superior.

Página 4 de -4


